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MMAANNDDEE  SSEEUU  SSOORRRRIISSOO  

 

 
 

 
“Não tratamos de repressão. Falamos de 

cuidado. Falamos de amor (...) Não menino, 

não manda nudes. Manda flores para ela. Não 

menina, não manda nudes. Manda seu sorriso 

que é muito mais cativante.”  

 
(Clube Love) 

O que é SEXTING? 
Prática em que crianças e adolescentes divulgam fotos de seus 
corpos nus ou seminus, em poses sensuais, através da internet 
ou do celular. 

 

O que é CIBERBULLYNG? 
Humilhações e ameaças nas redes sociais e pelo celular. 
 

DEPOIMENTO 
Sou uma adolescente de 12 anos, gosto de navegar pela 
internet. Um dia conheci um menino muito lindo, que tinha 

16 anos. Conversávamos todos os dias, descobrimos várias 
coisas em comum, até que certo dia, ele me pediu que lhe 
enviasse uma foto sensual, o famoso “nudes”. Algum tempo 
depois, nos corredores da escola, ouvia e via as pessoas 
cochichando e rindo de mim, foi aí que percebi a burrada que 
tinha feito. Ele havia espalhado minhas fotos íntimas na rede. 
Fiquei sem chão. 
 

RISCOS DA INTERNET  
Crianças e adolescentes que têm acesso à internet, 
especialmente pelas redes sociais, podem ter contato 

com abusadores, sem imaginar os riscos que correm. No mundo 
virtual, abusadores se 
passam por pessoas mais 
jovens e conquistam a 
confiança das vítimas. 
Assim, conseguem 
convencê-las a se deixar 
filmar sem roupas, através 
de webcams, ou, ainda, 
obtém seus dados 
pessoais, com a intenção 
de abordá-las ou marcar 
encontros. 

 



 
 
 

 PENSE NISSO 
As imagens e vídeos que são disponibilizados na 

internet, em algum momento e em algum lugar no mundo (talvez 
até perto de você), resultaram do abuso real de crianças e 
adolescentes. Além disso, esse material acaba estimulando cada 
vez mais, pessoas a abusarem de crianças e adolescentes, num 
terrível e odioso círculo vicioso. 

 

DICAS 
 INFORME-SE, aprenda mais sobre a internet e conheça 
suas possibilidades de uso; 
 SUPERVISIONE, fique alerta a qualquer sinal de 
comportamento estranho, inadequado ou diferente da criança 
e/ou adolescente que inspire suspeitas; 
 ACOMPANHE, estabeleça regras razoáveis de uso da 
internet, que possam ser cumpridas, e seja firme na cobrança; 
 CONVERSE, uma das maneiras mais eficaz de prevenção 
é o diálogo; 
 DENUNCIE, caso suspeite de que alguém esteja fazendo 
algo ilegal on-line. Disque 100 ou Conselho Tutelar  

 

Você sabia que é Crime... 
“Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, 

publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de 
sistema de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro 
registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente [...]. ” (Incluído pela Lei nº 
11.829, de 2008 - ECA Art. 241-A da Lei nº 8.069/90) 

 

Sabia também que... 
É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 

à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade 
e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão. (CF - Art. 227) 

Somente com a mobilização de toda a 
sociedade, poderemos ter a esperança de um 
futuro onde infância e adolescência sejam 
lembradas pelas alegrias e pelos sonhos 
próprios dessas fases. 

 
 

 
 

“Crianças nasceram para explorar a vida, 
não para serem exploradas.” 
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